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 Despacho (extracto) n.º 14069/2009
Por despacho de 09 de Junho de 2009, do Presidente do Instituto 

Politécnico de Leiria, foi autorizada a equiparação a bolseiro, fora do 
país, ao docente Nuno Filipe Paulino Arroteia, Equiparado a Assistente 
do 1.º Triénio, da Escola Superior de Turismo e Tecnologia do Mar, do 
Instituto Politécnico de Leiria, no período de 18 a 19 de Junho de 2009.

15 de Junho de 2009. — O Presidente, Luciano Rodrigues de Al-
meida.

201909262 

 Despacho (extracto) n.º 14070/2009
Por despacho de 09 de Junho de 2009, do Presidente do Instituto Poli-

técnico de Leiria, foi autorizada a equiparação a bolseiro, fora do país, à 
docente Rita Alexandra Cainço Dias Cadima, Assistente do 2.º Triénio, da 
Escola Superior de Educação e Ciências Sociais, do Instituto Politécnico 
de Leiria, no período de 01 de Setembro de 2009 a 14 de Fevereiro de 2010.

15 de Junho de 2009. — O Presidente, Luciano Rodrigues de Al-
meida.

201909279 

 Despacho (extracto) n.º 14071/2009
Por despacho de 09 de Junho de 2009, do Presidente do Instituto 

Politécnico de Leiria, foi autorizada a equiparação a bolseiro, no país, 
ao docente Cristóvão Adelino Fonseca Franco Ribeiro Margarido, Pro-
fessor Adjunto, da Escola Superior de Educação e Ciências Sociais, do 
Instituto Politécnico de Leiria, no período de 01 de Março de 2010 a 
30 de Julho de 2010.

15 de Junho de 2009. — O Presidente, Luciano Rodrigues de Al-
meida.

201909343 

 Despacho (extracto) n.º 14072/2009
Por despacho de 09 de Junho de 2009, do Presidente do Instituto 

Politécnico de Leiria, foi autorizada a equiparação a bolseiro, fora do 
país, ao docente Mário Jorge da Câmara de Melo Caeiro, Equiparado 
a Assistente do 2.º Triénio, da Escola Superior de Artes e Design das 
Caldas da Rainha, do Instituto Politécnico de Leiria, no período de 29 
de Maio de 2009 a 04 de Junho de 2009.

15 de Junho de 2009. — O Presidente, Luciano Rodrigues de Al-
meida.

201909351 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE PORTALEGRE

Declaração n.º 228/2009
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 1.º da Lei n.º 26/94, de 19 

de Agosto, publica -se o valor dos subsídios atribuídos no ano de 2008 
pelos Serviços de Acção Social do Instituto Politécnico de Portalegre 
para realização de actividades de carácter cultural e desportivo:

Associação de Estudantes da Escola Superior de Tecnologia e Gestão 
de Portalegre — € 10.000,00;

Associação de Estudantes da Escola Superior Agrária de El-
vas — € 1.000,00.

28 de Maio de 2009. — O Presidente, Joaquim António Belchior 
Mourato.

201904986 

 Despacho n.º 14073/2009
Considerando o Despacho n.º 8752/2009, do Ministro da Ciência, 

Tecnologia e Ensino Superior, de 19 de Março de 2009, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 61, de 27 de Março de 2009, que ho-
mologa a eleição para Presidente do Instituto Politécnico de Portalegre 
do Professor Joaquim António Belchior Mourato e a consequente tomada 
de posse ocorrida em 15 de Abril de 2009;

Considerando que o Professor Nuno Manuel Grilo de Oliveira, se man-
teve nas funções de Presidente do Instituto Politécnico de Portalegre;

Considerando que o Professor Joaquim António Belchior Mourato 
exercia o cargo de Administrador do Instituto Politécnico de Porta-
legre;

Nos termos do previsto pelo artigo 60.º, n.º 3 dos Estatutos do Insti-
tuto Politécnico de Portalegre, homologados pelo Despacho Normativo 
n.º 39/2008, de 30 de Julho de 2008, publicados no Diário da Repú-

blica, 2.ª série, n.º 157, de 14 de Agosto de 2008, o Professor Nuno 
Manuel Grilo de Oliveira cessou funções com a tomada de posse do 
novo Presidente.

Por outro lado, ao abrigo do disposto pelo artigo 25.º, n.º 1, alínea b) 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção que lhe foi dada pela 
Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, o Professor Joaquim António Belchior 
Mourato cessou as funções de Administrador na data da tomada de posse 
como novo Presidente eleito.

21 de Abril de 2009. — O Presidente, Joaquim António Belchior 
Mourato.

201903981 

 Despacho n.º 14074/2009
Ao abrigo da alínea b) do artigo 13.º dos Estatutos do Instituto Politéc-

nico de Portalegre e no artigo 26.º do Regimento determino a publicação 
no Diário da República do “Regimento do Conselho Geral do Instituto 
Politécnico de Portalegre” anexo ao presente despacho e que dele faz 
parte integrante.

28 de Maio de 2009. — O Presidente do Conselho Geral, Luís J. S. 
Soares.

Regimento do Conselho Geral do Instituto Politécnico
de Portalegre

(aprovado pela deliberação Cons. Geral N.º 2/2009 de 28/05/2009)

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Elegibilidade

O presente Regimento aplica-se à organização e funcionamento do 
Conselho Geral do Instituto Politécnico de Portalegre.

Artigo 2.º
Composição

Nos termos dos Estatutos o Conselho Geral é composto por 22 mem-
bros:

a) Doze professores e investigadores eleitos pelos seus pares;
b) Três estudantes, eleitos pelos seus pares;
c) Seis personalidades externas, cooptadas pelos restantes membros 

do Conselho Geral;
d) Um representante dos funcionários, eleito pelos seus pares.

Artigo 3.º
Comissões especializadas

Tendo em atenção a especificidade das matérias a tratar, o Conselho 
poderá deliberar a constituição de Comissões Ad hoc, que funcionarão 
sob a dependência directa do Presidente, e de cuja actividade será dado 
conhecimento aos demais membros do Conselho.

Artigo 4.º
Competências

1 — Compete ao Conselho Geral:
a) Eleger o seu Presidente, por maioria absoluta, de entre os membros 

referidos na alínea c) do art.11.º dos estatutos;
b) Aprovar o seu regimento;
c) Aprovar as alterações aos Estatutos, nos termos previstos na 

Lei 62/2007, de 10 de Setembro;
d) Organizar o procedimento de eleição do Presidente do Instituto;
e) Apreciar os actos do Presidente e do Conselho de Gestão;
f) Propor as iniciativas que considere necessárias ao bom funciona-

mento do Instituto;
g) Desempenhar as demais funções previstas na lei ou nestes esta-

tutos.

2 — Compete ao Conselho Geral, sob proposta do Presidente do 
Instituto:

a) Aprovar os planos estratégicos de médio prazo e o plano de acção 
para o quadriénio do mandato do Presidente do Instituto;
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b) Aprovar as linhas gerais de orientação do Instituto no plano cien-
tífico, pedagógico, financeiro e patrimonial;

c) Criar, transformar ou extinguir unidades orgânicas, nos termos 
da lei;

d) Aprovar os planos anuais de actividades e apreciar o relatório anual 
das actividades do Instituto;

e) Aprovar a proposta de orçamento;
f) Aprovar as contas anuais consolidadas, acompanhadas do parecer 

do fiscal único;
g) Fixar as propinas devidas pelos estudantes;
h) Propor ou autorizar, conforme o disposto na Lei, a aquisição ou 

alienação de património imobiliário do IPP, bem como as operações 
de crédito;

i) Pronunciar-se sobre os restantes assuntos que lhe forem apresentados 
pelo Presidente do Instituto.

3 — As deliberações a que se referem as alíneas a) a d) e f) do n.º 
anterior são obrigatoriamente precedidas pela apreciação de um parecer, 
a elaborar e aprovar pelos membros externos a que se refere a alínea 
c) do artigo 11.º

4 — Em todas as matérias da sua competência, o Conselho Geral 
pode solicitar pareceres a outros órgãos do Instituto ou das suas unidades 
orgânicas, nomeadamente aos órgãos de natureza consultiva.

5 — Em situação de gravidade para vida do Instituto, o Conselho 
Geral, convocado pelo seu Presidente ou por um terço dos seus membros, 
pode deliberar, por maioria de dois terços dos seus membros, a suspensão 
do Presidente do IPP e, após o devido procedimento administrativo, por 
idêntica maioria, a sua destituição.

6 — As decisões de suspender ou de destituir o Presidente do Ins-
tituto só podem ser votadas em reuniões especificamente convocadas 
para o efeito.

Artigo 5.º
Direito de audição

O Conselho, por sua iniciativa, por iniciativa do seu Presidente ou 
a pedido do Presidente do Instituto, pode promover, mediante convite, 
a audição de entidades cujo contributo seja considerado relevante para 
os assuntos a tratar.

Artigo 6.º
Competências do Presidente do Conselho Geral

1 — Ao Presidente do Conselho Geral compete:
a) Convocar e presidir às reuniões do Conselho Geral;
b) Declarar ou verificar as vagas no Conselho Geral e proceder às 

substituições devidas, nos termos dos Estatutos;
c) Assinar as actas das reuniões;
d) Dar execução às resoluções do Conselho.
e) Exercer as demais competências previstas na lei e nos Estatutos, 

bem como as que lhe sejam delegadas pelo próprio Conselho.

2 — Nos termos do n.º 1 do artigo 26.º do CPA em caso de empate 
na votação o Presidente tem voto de qualidade, salvo se a votação se 
tiver efectuado por escrutínio secreto.

Artigo 7.º
Vice-presidente

O Presidente será coadjuvado por um Vice-Presidente, por si desig-
nado entre os membros externos do Conselho, o qual o substituirá nas 
suas ausências e impedimentos.

Artigo 8.º
Cessação de funções

1 — O Presidente do Conselho Geral cessa funções com a tomada de 
posse do novo Presidente do Conselho Geral eleito.

2 — Os restantes membros do Conselho cessam funções com a tomada 
de posse dos novos membros internos eleitos.

3 — Cessam funções, a qualquer tempo, o Presidente e os restantes 
membros do Conselho em caso de:

a) Renúncia;
b) Morte;
c) Impossibilidade física permanente, perda dos requisitos de elegi-

bilidade ou falta grave, nos termos do n.º 4.

4 — Os membros do Conselho Geral não podem se destituídos, salvo 
em caso de falta grave, nos termos das normas específicas a aprovar 
pelo Conselho.

Artigo 9.º
Apoio Jurídico ao Conselho

1 — O Conselho disporá, quando necessário, de apoio jurídico.
2 — Esse apoio será preferencialmente dado por pessoal docente 

ou não docente do Instituto, a solicitação do Presidente do Conselho 
Geral.

3 — Quando tal não seja viável ou adequado, o Conselho Geral pode 
recorrer a entidades externas, sendo os respectivos custos suportados 
pelo Instituto, devendo ser respeitadas as normas legais e regulamentares 
em vigor aplicáveis às despesas correspondentes.

Artigo 10.º
Apoio administrativo

O Conselho disporá de apoio administrativo, constituído por funcio-
nário (s) ao serviço do Instituto, a designar pelo Presidente do Instituto 
sob proposta, ou mediante acordo, do Presidente do Conselho Geral.

Artigo 11.º
Dotação orçamental

No orçamento do Instituto deverá ser inscrita uma dotação própria 
para as despesas inerentes ao funcionamento do Conselho.

CAPÍTULO II

Procedimentos eleitorais

Artigo 12.º
Eleição dos membros internos do Conselho Geral

1 — O Conselho organizará o processo de eleição dos membros 
internos, aprovando os respectivos Regimento e calendário eleitoral 
até ao limite de 120 dias consecutivos antes do fim do mandato dos 
membros em exercício.

2 — O processo eleitoral deve estar concluído em tempo de os mem-
bros eleitos tomarem posse no dia imediato ao da cessação do mandato 
dos membros em funções.

3 — O Regimento eleitoral deve respeitar:
a) No que respeita à eleição dos representantes dos professores e in-

vestigadores — o disposto nos n.º s. 1 e 2 do artigo 12.º dos Estatutos;
b) No que respeita à eleição dos representantes dos alunos — o dis-

posto no n.º 3 do artigo 12.º dos Estatutos;
c) No que respeita à eleição do representante dos funcionários — 

o disposto no n.º 5 do artigo 12.º dos Estatutos.

4 — Nos casos previstos nas alíneas a) e b) se existir mais do que 
uma lista concorrente aplica-se o método de Hondt.

5 — As candidaturas são dirigidas ao Presidente do Conselho Geral 
em funções.

6 — Em caso de empate realizar-se-á uma 2.ª volta.

Artigo 13.º
Tomada de posse dos membros internos e início de funções

1 — Os membros internos eleitos tomam posse perante:
a) O Presidente do Conselho Geral em funções — no caso dos re-

presentantes dos estudantes eleitos para o 2.º biénio do mandato de 4 
anos do Conselho Geral;

b) O Presidente do Conselho Geral cessante — nos restantes casos.

2 — A tomada de posse deve ocorrer durante os últimos 15 dias do 
mandato do Conselho Geral cessante.

3 — No caso previsto na alínea b) do n.º anterior os membros internos 
iniciam funções no dia útil imediato ao do fim do mandato dos membros 
do Conselho Geral cessante.

4 — No caso previsto na alínea a) do n.º anterior os membros eleitos 
iniciam funções no dia útil imediato ao do fim do mandato dos repre-
sentantes dos estudantes em funções.

Artigo 14.º
Cooptação dos membros externos

1 — No prazo máximo de 15 dias consecutivos, contados a partir da 
data da eleição dos membros internos, o Presidente do Conselho Geral 
cessante convocará os referidos membros para uma reunião em que se 
procederá à cooptação dos 6 membros externos do Conselho Geral.
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2 — A cooptação far-se-á por voto secreto, entre as personalidades 
externas cujas propostas sejam subscritas por, pelo menos, 6 membros 
internos do Conselho Geral.

2.1 — O Presidente cessante não tem direito a voto excepto nos casos 
previstos no n.º 6.

3 — São eleitas as 6 personalidades que obtiverem o maior número 
de votos, desde que tenham obtido a maioria absoluta dos votos dos 
membros presentes à reunião.

4 — No caso de o n.º de personalidades que obtiveram a maioria 
absoluta ser inferior a 6 a votação repetir-se-á até que, pelo menos, 6 das 
personalidades atinjam a maioria absoluta dos membros presentes.

5 — Se, após a 2.ª votação, a maioria absoluta não se formar, para 
uma ou mais das 6 personalidades a cooptar, e nos termos do n.º 2 do 
artigo 25.º do CPA, adiar-se-á a deliberação para a reunião seguinte, na 
qual será suficiente a maioria relativa.

6 — Nos termos do n.º 2 do artigo 26.º do CPA, havendo empate 
em votação por escrutínio secreto, proceder-se-á imediatamente a nova 
votação e, se o empate se mantiver, adiar-se-á a deliberação para a 
reunião seguinte; se na primeira votação dessa reunião se mantiver o 
empate, proceder-se-á à votação nominal, caso em que o Presidente 
tem voto de qualidade.

Artigo 15.º
Convite

1 — Nos 5 dias úteis imediatos à aprovação da cooptação o Presi-
dente cessante do Conselho Geral formalizará por escrito, o convite às 
personalidades externas cooptadas.

2 — Em caso de não aceitação por qualquer das personalidades exter-
nas cooptadas serão convidadas, por ordem do n.º de votos obtidos, as 
personalidades que tenham obtido maioria absoluta, nos termos fixados 
no artigo 14.º

3 — Caso não exista um número de personalidades suficiente para 
preenchimento do número de lugares disponíveis o Presidente cessante 
do Conselho convocará nova reunião, à qual se aplica o disposto no 
artigo 14.º, com as necessárias adaptações, sendo então admissível a 
apresentação de novas propostas.

Artigo 16.º
Tomada de posse e início de funções dos membros externos

1 — Os membros externos tomam posse perante o Presidente cessante 
do Conselho Geral.

2 — Os membros externos iniciam funções a partir da data de tomada 
de posse.

Artigo 17.º
Eleição do Presidente do Conselho Geral

1 — A reunião do Conselho Geral para a eleição do novo Presidente 
do Conselho Geral, convocada pelo Presidente cessante, deverá ter lugar 
no prazo máximo de 15 dias úteis, contados a partir da data de aceitação 
da última das personalidades externas.

1.1 — A ordem de trabalhos da reunião poderá incluir, para além da 
eleição do Presidente, outras matérias.

2 — O Presidente será eleito entre as personalidades externas que não 
declarem previamente a sua indisponibilidade, por maioria absoluta dos 
membros presentes e por escrutínio secreto.

3 — No caso de nenhuma das personalidades obter, à 1.ª volta, a 
maioria absoluta realizar-se-á uma 2.ª votação entre as duas personali-
dades mais votadas na 1.ª volta.

4 — No caso de na 2.ª volta nenhuma das personalidades atingir a 
maioria absoluta aplica-se o disposto no n.º 2 do artigo 25.º do CPA.

5 — No caso de empate aplica-se o disposto no n.º 2 do artigo 26.º 
do CPA.

6 — O Presidente eleito tomará, de imediato, posse perante o Pre-
sidente cessante, o qual cessará funções a partir desse momento, e 
passará a presidir à reunião, caso estejam previstos outros pontos na 
ordem de trabalhos.

Artigo 18.º
Substituição dos membros que cessam funções

1 — A substituição dos representantes dos professores e investigadores 
que cessem funções nos termos dos n.º s 3 e 4 do artigo 8.º far-se-á, 
sempre que possível, pelo membro da respectiva unidade orgânica ime-
diatamente seguinte na lista, começando pelos efectivos não colocados 
inicialmente, seguindo-se os membros suplentes.

2 — A substituição dos representantes dos estudantes e pessoal não 
docente far-se-á, sempre que possível, pelo elemento imediatamente 
seguinte da lista, começando pelos efectivos não colocados inicialmente, 
e seguindo-se os membros suplentes.

3 — No caso de, por aplicação do disposto no n.º 1 ou n.º 2 do pre-
sente artigo se esgotarem os membros constantes da lista respectiva 

proceder-se-á a uma eleição intercalar cujo Regimento será aprovado 
pelo Conselho Geral.

4 — A vacatura que ocorra entre as 6 personalidades externas é preen-
chida individualmente, seguindo processo análogo à eleição inicial.

5 — No caso de renúncia do Presidente do Conselho Geral a essas 
funções, proceder-se-á à eleição do novo Presidente nos termos previstos 
nos n.º s 2 a 6 do artigo 17.º

6 — No caso de cessação de funções como membro do Conselho 
Geral do seu Presidente, o disposto no n.º 5 aplica-se depois da tomada 
de posse do seu substituto como membro do Conselho.

7 — O mandato dos membros substitutos cessa na data em que se 
concluiria o mandato dos membros que substituem.

CAPÍTULO III

Funcionamento

Artigo 19.º
Reuniões

1 — O Conselho Geral reúne ordinariamente 4 vezes por ano, além 
das reuniões extraordinárias convocadas pelo seu Presidente, por sua 
iniciativa, a pedido do Presidente do Instituto ou por um terço dos seus 
membros.

2 — Por iniciativa do Presidente, ou por decisão do Conselho, podem 
participar nas reuniões, com direito a voz e sem direito a voto:

a) Os Directores das Unidades Orgânicas;
b) Personalidades convidadas para se pronunciarem sobre assuntos 

da sua especialidade.

3 — O Presidente do Instituto participa na reunião do Conselho Geral, 
com direito a voz e sem direito a voto.

4 — No caso excepcional de ausência ou impedimento simultâneo 
do Presidente e Vice-Presidente do Conselho presidirá à reunião outro 
membro externo, escolhido pelo Conselho para esse efeito.

5 — No caso das reuniões em que apenas estão presentes os membros 
internos preside o professor mais antigo em funções no Instituto e, de 
entre eles, em caso de igualdade, o de categoria mais elevada, entre os 
membros do Conselho.

Artigo 20.º
Convocatória

1 — As convocatórias das reuniões, acompanhadas da respectiva 
ordem de trabalhos, serão enviadas aos membros do Conselho, por 
correio electrónico ou por via postal com uma antecedência mínima de 
10 dias em relação à data da reunião.

2 — A ordem do dia será fixada pelo Presidente do Conselho o qual 
deverá considerar qualquer proposta de agendamento feita pelos con-
selheiros até 20 dias antes da data da reunião.

2.1 — Em caso de não inclusão da proposta de agendamento o Pre-
sidente informará o Conselho, na reunião seguinte, da sua natureza e 
das razões do não agendamento.

3 — O Instituto, através dos serviços competentes, viabilizará uma 
pasta electrónica, de acesso reservado aos conselheiros e ao apoio admi-
nistrativo do Conselho, onde será disponibilizada toda a documentação 
para as reuniões.

Artigo 21.º
Comparência às reuniões

1 — Todos os membros do Conselho Geral têm o dever de compa-
recer às reuniões, justificando, sempre que possível antecipadamente, 
as eventuais faltas.

2 — No caso dos membros docentes e investigadores e do funcioná-
rio não docente e não investigador o dever de comparência prevalece 
sobre outros deveres, com excepção, no caso dos docentes, das provas 
de exame ou testes em que não possam ser substituídos por outros 
docentes.

3 — No caso dos representantes dos alunos o dever de comparência 
prevalece sobre outros deveres, com excepção das provas de exame 
ou testes.

No caso de o dia da reunião coincidir com:
a) A data de apresentação ou discussão de trabalhos/projectos/rela-

tórios;
b) Realização de trabalhos de laboratório ou de campo;

as actividades serão adiadas para data a fixar por acordo entre os do-
centes e os alunos.
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Artigo 22.º
Deliberações e votações

1 — O Conselho Geral só pode reunir com a presença de, pelo menos, 
1/3 dos seus membros em efectividade de funções.

2 — No caso de, à hora marcada, não estarem presentes mais de 50% 
dos Conselheiros em efectividade de funções a reunião realizar-se-á em 
2.ª convocatória, meia-hora depois, com os membros presentes e nas 
condições previstas no n.º 2 do artigo 22.º do CPA.

3 — As votações são nominais, salvo se envolverem a apreciação do 
comportamento e qualidade de qualquer pessoa, caso em que serão toma-
das por escrutínio secreto, deliberando o Conselho em caso de dúvida.

4 — As deliberações são tomadas à pluralidade dos membros presen-
tes, não se contando as abstenções, excepto quando a lei ou os Estatutos 
exijam maioria qualificada.

5 — O Presidente do Conselho tem voto de qualidade nos termos e 
condições fixadas nos artigos 25.º e 26.º do CPA.

6 — É direito de cada membro a apresentação, por escrito, de de-
claração de voto.

Artigo 23.º
Actas

1 — De cada reunião é lavrada acta, a qual se considera exequível 
desde que assinada pelo Presidente e Secretário, independentemente da 
sua aprovação posterior.

Para o efeito, e sempre que possível, as deliberações do Conselho 
serão aprovadas sob minuta.

2 — Das actas do Conselho constam exclusivamente as delibera-
ções do órgão, com o resultado das votações e as declarações de voto 
dos conselheiros que as expressem, com excepção do ponto relativo a 
informações.

3 — Sempre que existam matérias objecto de simples discussão, sem 
votação, a acta incluirá exclusivamente a síntese dos pontos relevantes 
apresentados durante a discussão.

4 — As normas e procedimentos relativamente ao agendamento, 
declaração de voto, votação de propostas e à aprovação das actas serão 
objecto de Regimento próprio, a aprovar pelo Conselho Geral.

Artigo 24.º
Deliberações

1 — As deliberações do Conselho serão objecto de publicação autó-
noma das actas, numeradas sequencialmente em cada ano civil.

2 — As deliberações do Conselho com eficácia externa são publicadas 
no Diário da República e objecto de distribuição por via electrónica aos 
membros da comunidade académica para os quais relevem.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 25.º
Ausência ou impedimento do presidente do conselho geral cessante

1 — Para efeitos do disposto nos artigos 13.º, 14.º, 15.º, 16.º e 17.º, 
nos casos de ausência ou de impedimento, o Presidente do Conselho 
Geral cessante será substituído pelo Vice-presidente cessante.

2 — No caso de ausência ou impedimento em simultâneo do Presi-
dente e Vice-Presidente cessantes assumirá funções o professor mais 
antigo em funções no Instituto, e de entre estes, em caso de igualdade, 
o de categoria mais elevada:

a) Membro do Conselho Geral cessante — para efeitos do disposto 
no artigo 13.º e n.º 1 do artigo 14.º;

b) Membro eleito do novo Conselho Geral — para efeitos do disposto 
nos artigos 14.º (com excepção do n.º 1), 15.º, 16.º e 17.º

Artigo 26.º
Publicação

O presente Regimento será objecto de publicação no Diário da Re-
pública.

Artigo 27.º
Entrada em vigor

O presente Regimento entra em vigor à data da sua aprovação pelo 
Conselho Geral.
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 Despacho n.º 14075/2009
Ao abrigo do disposto no artigo 123.º, n.º 1 e 2 da Lei n.º 62/2007, 

de 10 de Setembro, conjugado com o artigo 24.º, n.º 1, ex vi a alínea j) 
do n.º 1 do artigo 23.º, ambas disposições dos Estatutos do Instituto 
Politécnico de Portalegre, homologados pelo Despacho Normativo 
n.º 39/2008, 30 de Julho de 2008, publicados no Diário da República, 
2.ª série, n.º 157, de 14 de Agosto de 2008 e tendo em conta o n.º 1 
do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 129/97, de 24 de Maio, nomeio para 
exercer o cargo de Administrador do Instituto Politécnico de Portalegre 
o licenciado José Manuel Gomes.

O presente despacho deverá ser acompanhado, para publicação, do 
curriculum vitae, do nomeado e produz efeitos a partir de 1 de Maio 
de 2009.

22 de Abril de 2009. — O Presidente, Joaquim António Belchior 
Mourato.

Curriculum vitae
Nome: José Manuel Gomes.
Habilitações literárias:
Licenciatura em Direito, na variante Jurídico/Económicas pela Uni-

versidade Lusíada;
Outras habilitações:
Pós -graduação em Administração Pública e Desenvolvimento Regio-

nal pela Universidade de Évora;
Frequência de diversas acções de formação profissional específica 

na área do Direito Administrativo, contratualização pública e recursos 
humanos.

Actividade profissional;
Contratado na CCR do Alentejo para desenvolver um estudo espe-

cífico sobre o Regime Jurídico das Empreitadas de Obras Públicas, ao 
nível do desenvolvimento dos concursos públicos, para a execução de 
empreitadas, no âmbito do programa operacional do Centro e Baixo 
Alentejo;

Contrato como Consultor Jurídico na CCR do Alentejo desenvolvendo 
actividade específica nas seguintes áreas: Atribuições e funcionamento 
dos Órgãos de Poder Local; Regime jurídico dos Eleitos Locais; Compe-
tências das Autarquias Locais; Regime jurídico do pessoal das Autarquias 
Locais, Taxas e licenças Municipais; Urbanismo e Ordenamento do 
Território e Empreitadas e Fornecimentos;

Jurista do Quadro da CCR Alentejo desenvolvendo actividade nas 
seguintes áreas: Regime Jurídico do Pessoal, Regime Jurídico da Con-
tratação Pública; Regime Jurídico da Edificação e Urbanização;

Jurista do Quadro da DRAOT -Alentejo, desenvolvendo actividade nas 
seguintes áreas específicas: Matérias Ambientais, acompanhamento de 
Concursos Públicos e acompanhamento de Planos de Ordenamento;

No âmbito das funções por si desempenhadas foi alvo de louvor 
público prestado pelo Presidente cessante, Dr. Carlos Manuel Inácio 
Figueiredo, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 7 de Julho 
de 1997;

Monitor de cursos de formação profissional em acções promovidas 
na Comissão de Coordenação da Região Alentejo, nas áreas de recursos 
humanos e contratação pública;

Formador em cursos de formação profissional das áreas de Formação/
Emprego e Quadros Médios, nas seguintes vertentes: Segurança Social e 
Direito do Trabalho; Desenvolvimento das Relações Pessoais; Legislação 
Comercial; Deontologia e Ética Profissional; Comunidade Europeia; 
Gestão de Recursos e Grupos; Integração e Teorias de Equipa;

Assistente equiparado do Instituto Politécnico de Portalegre, onde deu 
aulas na Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Portalegre no Ano 
Lectivo de 2005 -2006 nas seguintes disciplinas: Direito do Trabalho, 
Direito da Empresa e Direito Comercial.
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SETÚBAL

Despacho (extracto) n.º 14076/2009
Por despacho de 25 de Maio de 2009 do presidente do Instituto Po-

litécnico de Setúbal:
Rui Manuel Carvalho dos Santos de Azevedo Antunes — autorizada 

provisoriamente a nomeação definitiva como professor adjunto, em 
regime de tempo integral, com dedicação exclusiva na sequência do 
processo cautelar n.º 1099/08.7BEALM, para a Escola Superior de 
Tecnologia de Setúbal deste Instituto Politécnico, com a remuneração 
mensal de € 3028,14, correspondente ao escalão 1, índice 185, com 
efeitos a partir de 17 de Dezembro de 2008.

15 de Junho de 2009. — A Administradora, Ângela Noiva Gonçalves.
201907829 




